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第六章

最後規定

第三十條

一般規定

一、公司機關據位人擔任職務直至與任期相應的營業年度

帳目獲通過，又或直至股東會另行議決。

二、股東會須選出公司機關成員，並訂定有關任期；如無任

何關於任期的決議，則認定為三年，可續任。

三、公司機關可根據《民法典》第一百四十八條的規定舉行

同步會議，其方式及條件由相關機關訂定。

批 示 摘 錄

透過行政長官於二零一九年四月二日作出的批示：

批准修改澳門工業園區發展有限公司與佳景集團企業管理

有限公司於二零一一年六月一日在高利亞（Adelino Correia）私

人公證員第131冊第106頁及後續數頁中簽署的位於澳門半島，

鄰近青洲河邊馬路珠澳跨境工業區澳門園區D5地塊通過轉租

將批給權轉移公證書的第三條第一款。上述地段透過公佈於二

零零五年三月三十日第十三期《澳門特別行政區公報》第二組的

第34/2005號運輸工務司司長批示而批給予澳門工業園區發展

有限公司，該批示其後經公佈於二零零六年六月七日第二十三期

《澳門特別行政區公報》第二組的第88/2006號運輸工務司司長

批示作出部分修改。

–––––––

二零一九年四月八日於行政長官辦公室

辦公室代主任 盧麗卿

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 40/2019號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第71/2019號行政命令第一條第二款的規定，作

出本批示。

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 30.º

Disposições gerais

1. Os titulares dos órgãos sociais mantêm-se nos cargos até à 
aprovação das contas dos exercícios correspondentes aos man-
datos para que foram eleitos, ou até que de outra forma seja 
deliberado pela Assembleia Geral.

2. A Assembleia Geral que proceda à eleição dos membros 
dos órgãos sociais indica a duração dos respectivos mandatos, 
entendendo-se que este é de três anos, renováveis, caso nada 
seja deliberado a esse respeito.

3. Os órgãos sociais podem realizar reuniões em simultâneo, 
nos termos do artigo 148.º do Código Civil, nos termos e condi-
ções a definir pelo respectivo órgão.

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 2 de 
Abril de 2019:

É autorizada a alteração da cláusula 3.ª, n.º 1, da escritura de 
Transmissão por Subarrendamento de Direitos da Conces-
são, exarada no dia 1 de Junho de 2011 e lavrada a fls. 106 e 
seguintes do livro n.º 131, no Cartório do Notário Privado Dr. 
Adelino Correia, entre a Sociedade para o Desenvolvimento 
dos Parques Industriais de Macau, Limitada e a Companhia 
de Administração de Empresa FB Grupo Limitada, referente 
à Parcela D5 da Zona de Macau do Parque Industrial Trans-
fronteiriço Zhuhai-Macau, situada na península de Macau, 
junto à Estrada Marginal da Ilha Verde, de que é titular a So-
ciedade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais de 
Macau, Limitada, conforme o Despacho do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas n.º 34/2005, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 13/2005, II Série, de 30 de Março, e parcialmente alterado 
por Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 88/2006, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 23/2006, II Série, de 7 
de Junho.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 8 de Abril de 2019. — 
A Chefe do Gabinete, substituta, Lo Lai Heng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 40/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 71/2019, o Secretário 
para a Segurança manda:
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轉授一切所需權力予金融情報辦公室主任朱婉儀，代表澳

門特別行政區與哈薩克斯坦共和國財政部金融監測委員會簽署

關於打擊清洗黑錢和恐怖活動融資情報交換諒解備忘錄。

二零一九年四月九日

保安司司長 黃少澤

第 41/2019號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組織、職

權與運作》第四條第二款、第111/2014號行政命令第一款，以及

第2/2012號法律《公共地方錄像監視法律制度》第八條、第十一

條第一款、第四款及第六款的規定，且經聽取個人資料保護辦公

室具約束力的意見，現作出本批示。

一、批准於下列公共地方（附表）安裝及使用錄像監視系統

攝影機，合共19台。

二、治安警察局為負責管理有關錄像監視系統的實體。

三、使用許可期間與第138/2018號保安司司長批示所指之届

滿日一致，可續期。為此，須提出維持許可的理由。

四、本批示於公布翌日生效。

五、將本批示通知治安警察局。

二零一九年四月九日

保安司司長 黃少澤

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Informa-
ção Financeira, Chu Un I, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau na 
celebração do memorando de entendimento para a troca de in-
formação relativa ao combate ao branqueamento de capitais e 
financiamento ao terrorismo, com a Comissão de Acompanha-
mento Financeiro do Ministério das Finanças da República do 
Cazaquistão.

9 de Abril de 2019.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 41/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 111/2014, 
do artigo 8.º, dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 
(Regime jurídico da videovigilância em espaços públicos) e 
ouvido o parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Autorizo o pedido de instalação e utilização de 19 câma-
ras de videovigilância nos espaços públicos mencionados em 
Anexo.

2. O Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP) é a enti-
dade responsável pela gestão das câmaras referidas.

3. O prazo da autorização coincide com o prazo referido no 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 138/2018, poden-
do este ser renovável mediante comprovação da manutenção 
dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

5. Dê-se conhecimento do presente despacho ao CPSP.

9 de Abril de 2019.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

附表：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1 T054A 關閘廣場地下巴士總站 關閘廣場地下巴士總站

2 T055A 關閘廣場地下巴士總站 關閘廣場地下巴士總站

3 T056A 關閘廣場地下巴士總站 關閘廣場地下巴士總站

4 T057A 關閘廣場地下巴士總站 關閘廣場地下巴士總站

5 T058A 關閘廣場地下巴士總站 關閘廣場地下巴士總站

6 T059A 關閘廣場地下巴士總站 關閘廣場地下巴士總站

7 T060A 關閘廣場地下巴士總站 關閘廣場地下巴士總站


